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Requerimento nº. ___/2014
Excelentíssimo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Ver. FERNANDO VALLE
Canela/RS

Senhor Presidente.

O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vêm perante Vossa Excelência REQUERER que após lido e aprovado em Plenário, considerando a manifestação do vereador Roberto Mauro Grulke na sessão ordinária do dia 08/09/2014, bem como a apresentação pelo mesmo de Requerimento solicitando abertura de Processo de Ética Parlamentar em seu próprio desfavor, que seja encaminhado ao vereador este requerimento para prestar os seguintes esclarecimentos: 
Em seu pronunciamento na referida sessão o vereador assim manifestou:

...O rapaz que fez o sofá era meu sócio. Bom, desfizemos a sociedade. Bom, ficou Roberto, mas ele, combinado que ele ia terminar esse trabalho e eu tinha que suprir essa necessidade daquela nota por que ele ia fazer uma empresa pra ele, “ponto final”.

1 – Considerando que o vereador tem responsabilidade pelos seus atos e posicionamentos e especialmente pelo compromisso com a verdade em suas afirmações feitas em tribuna, solicito que seja apresentada comprovação da sociedade entre o executor dos serviços referente aos empenhos 8253/2010 e 8254/2010. Caso não haja comprovação, que o vereador indique o período de duração da sociedade – data de início e data de término, ou esclareça se, assim como a empresa receptora das notas, a sociedade era informal;

2 – Caso tal sociedade fosse informal, seja informado se o referido sócio possuía carteira assinada e recebia seus direitos como trabalhador; 

3 – Que seja apresentado nome completo e endereço do suposto sócio, até mesmo para servir de subsídio à Comissão de Ética, caso instalada;
4 – Na sessão ordinária do dia 25/08/2014 o vereador Roberto Mauro Grulke afirmou que sua empresa somente efetua serviços em estofamentos de veículos. Porém, constam outros empenhos e pagamentos em nome de sua empresa referente a serviços diversos, como confecção de capas de colchão e reformas de cadeiras. Quem efetuou estes serviços? Estas notas também foram emprestadas? Caso positivo, foi para a mesma pessoa? 
Justificativa:

O presente requerimento é norteado pelos princípios da Administração Pública, em especial a legalidade, a transparência, a moralidade e ainda a Lei Orgânica, ao Regimento Interno ao Código de Ética da Câmara Municipal de Vereadores de Canela, instrumento este invocado pelo vereador Roberto Mauro Grulcke no Requerimento 22/2014, no qual o vereador solicita abertura de processo de Ética contra si mesmo para apurar os fatos. 
Neste sentido, nota-se que o vereador tem intenção de esclarecer os fatos, o que acredito seja salutar, porém, acredito ser uma ótima oportunidade de esclarecer sem necessidade de instauração de Comissão de Ética, caso os questionamentos ao presente requerimento sejam prestados de forma correta. 

Câmara Municipal de Canela/RS, 15 de setembro de 2014.
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